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AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MATO GROSSO 

DO SUL - AGESUL 

 

Referência:  Concorrência Eletrônica nº 015/2026 

 Processo Administrativo nº 79.009.850-2025 

 

 

MARQUES LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 14.997.470/0001-86, devidamente 

inscrita na OAB/MS sob o nº 2731/2024, sediada em Campo Grande/MS, vem, por 

seu representante legal, Sr. Marcos Marques Lopes, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/MS sob o nº 28.265, respeitosamente, apresentar pedido de esclarecimentos 

ao edital de licitação da concorrência eletrônica nº 015/2026 – processo nº 

79.009.850-2025, como segue. 

Ao analisar os documentos da licitação em epígrafe, surgiram algumas 

dúvidas que necessitam esclarecimentos, visando a correta interpretação das 

exigências, como segue: 

1. No termo de referência, documento que faz as exigências da proposta 

técnica, temos a seguinte exigência: 

 

O item C6 exige a indicação de membro da equipe técnica com experiencia 

em “projetos de drenagem e OAE (obras de arte especiais)”. Contudo, ao verificar a 

planilha orçamentária, a mesma tem o item de “projetos de drenagem e OAC (obras 

de arte correntes) – itens 2.1.5 e 3.1.5 da planilha. 



 

 

 

 

 

(67) 99973-8563 
contato@mladvc.com.br 
www.mladvc.com.br 
Rua Sergipe, 435 – Sala 5 | Jardim dos Estados | CEP: 79.020-160 | Campo Grande | Mato Grosso Do Sul 

 

Considerando que são serviços distintos – obra de arte especial e obra de 

arte corrente, qual deverá ser considerado para apresentação de atestado para este 

membro da equipe técnica? 

2. Prosseguindo, no item 5.5.2, que trata da verificação da habilitação 

técnica-operacional, há a seguinte exigência: 

 

Considerando que o PBZPA é um documento padronizado para sua 

elaboração, entendemos que a demonstração técnica-operacional para este item 

deve ser de elaboração de PBZPA, independe da categoria. Inclusive, a Concorrência 

014/2026 tem extensão maior do que a licitação ora questionada, e não há exigência 

de categoria do PBZPA. Está correto nosso entendimento? 

 

Sem mais para o momento, aguardamos a resposta célere para uma 

possível participação. 

 

Campo Grande/MS, 09 de abril de 2.026. 

 

 

 

Marcos Marques Lopes 
OAB/MS 28.265 
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